EMENDA Nº  1,    AO PROJETO DE LEI 

Nº 182, DE 2002
( SL Nº 81 de 2002)

I – O parágrafo único acrescentado ao artigo 2º da Lei nº 9871, de 10 de dezembro de 1997 pelo projeto de lei em epígrafe, passa a ter a seguinte redação :

“ Parágrafo único – Os estabelecimentos de hospedagem previstos nesta lei comunicarão o registro de cada hóspede, contendo todos os dados pessoais, ao Departamento de Identificação e Registro Diversos – DIRD, da Delegacia Geral de Polícia do Estado.”

II – O artigo 2º do projeto fica assim redigido :

“Artigo 2º -  O Poder Executivo editará as normas complementares para o fiel cumprimento desta lei.”

JUSTIFICATIVA

As modificações propostas na presente emenda objetivam atenuar as condições fixadas pelo projeto no caso dos flats, apart-hotéis, lofts ou similares, pois as respectivas infra-estruturas não oferecem meios para a adoção das exigências ora impostas.

Sala das Sessões, em

Deputado WADIH HELÚ

